
                                                  

  
  

Contrata 

Consultor na 

modalidade 

PROJETO 914/BRZ/1138  EDITAL Nº 02/2016 
1. Perfil: Código 08/2016: consultor em designer gráfico. 
2. Nª de vagas:01 
3. Qualificação educacional: Profissional de nível superior completo em qualquer área de formação. 
4. Experiência profissional: Experiência mínima de 05 (cinco) anos em desenho gráfico, ilustrativo e 

diagramação na área da saúde. Experiência em projetos de designer. Domínio das ferramentas 

gráficas digitais para o processo de criação e arte final. Experiência em produção gráfica. 
5. Atividades: Analisar briefing de campanhas; Discutir soluções criativas para o desenvolvimento 

das peças gráficas; Pesquisar tipologias gráficas; Desenvolver soluções visuais de comunicação; 
Discutir Ideias criativas para desenvolvimento da peça gráfica; Escolher fontes, tamanho, padrões e 

medidas. 
6. Produtos/Resultados esperados: Produto 1: Documento contendo criação de projeto gráfico e 

diagramação do “Manual técnico para o diagnóstico das hepatites virais 2016” desenvolvido pelo 

Departamento de Vigilância, Prevenção e Controle das DST, Aids e Hepatites Virais. Produto 2: 

Documento contendo criação de projeto gráfico e diagramação do “Boletim de Hepatites Virais de 

2016” com o objetivo de divulgar os dados Nacionais de Hepatites Virais. Produto 3: Documento 

contendo criação de projeto gráfico e diagramação do “O Manejo da Infecção pelo HIV na Atenção 

Básica” a ser desenvolvida e divulgada através do sítio do Departamento de Vigilância, Prevenção e 

Controle das DST, Aids e Hepatites Virais. Produto 4: Documento contendo criação de projeto 

gráfico e diagramação do “Boletim Epidemiológico de Aids, DST 2016” com o objetivo de divulgar 

os dados Nacionais de HIV/Aids. Produto 5: Documento contendo criação de projeto gráfico e 

diagramação da “Revista Eletrônica do Mercosul” para divulgar os dados dos países integrantes e 

suas experiências bem sucedidas. 
7. Local de Trabalho: Brasília/DF 
8. Duração do contrato: Até 10 (dez) meses. 
1. Perfil: Código 10/2016: consultor em designer gráfico. 
2. Nª de vagas:01 
3. Qualificação educacional: Profissional de nível superior completo em qualquer área de formação. 
4. Experiência profissional: Experiência mínima de 06 (seis) anos na criação de peças gráficas 

voltadas às temáticas das DST, aids e hepatites virais. Experiência no desenvolvimento de projeto 

gráfico e identidade visual voltados a comunicação em DST, aids e hepatites virais. Experiência em 

arte final de peças gráficas. 
5. Atividades: Desenvolver soluções visuais de comunicação; Discutir ideias criativas para o 

desenvolvimento da peça gráfica; Produzir esboços de peças gráficas; Realizar pesquisa de 

tipologia; Definir o tamanho, pesos e medidas das imagens; Selecionar e padronizar cores, 

ilustrações e imagens. 
6. Produtos/Resultados esperados: Produto 1: Documento contendo criação de peças gráficas sobre 

prevenção da Hepatite C e Coinfecções com base no Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas, 

que irá compor o documento da série de Boas Práticas, com vistas ao fortalecimento das estratégias 

de comunicação destinada às populações mais vulneráveis. Produto 2: Documento contendo criação 

de peças gráficas para  promoção da publicação sobre Terapia Antirretroviral (TARV), com base 

no novo protocolo de tratamento, visando o aprimoramento dos profissionais de saúde e o fomento 

à pesquisa em DST, aids e hepatites virais. Produto 3: Documento contendo criação de peças 

gráficas, referente à Profilaxia Pré-Exposição ao HIV (PreP), com vistas ao fortalecimento das 

estratégias de comunicação na área de prevenção, diagnóstico e redução da vulnerabilidade da 

infecção pelo HIV e pelas hepatites virais. Produto 4: Documento contendo criação de peça gráfica, 

referente ao tema “Manejo da Infecção pelo HIV na Atenção Básica”, com vistas ao fortalecimento 

das estratégias de informação voltadas para profissionais de saúde. Produto 5: Documento 

contendo peças gráficas para divulgação do curso de formação de jovens lideranças a serem 

utilizadas no módulo de educação à distância desenvolvido pelo Departamento de Vigilância, 

Prevenção e Controle das DST, Aids e Hepatites Virais com o intuito de promover os direitos 

humanos e articulação com redes e movimentos sociais de jovens. 
7. Local de Trabalho: Brasília/DF 



8. Duração do contrato: Até 10 (dez) meses. 

1. Perfil: Código 12/2016: consultor em audiovisual. 
2. Nª de vagas:01 
3. Qualificação educacional: Profissional de nível superior completo em qualquer área de formação. 
Pós-graduação em produção audiovisual. 
4. Experiência profissional: Experiência mínima de 06 (seis) anos em desenvolvimento de roteiros 

para vídeos voltados aos temas relacionados às DST/HIV/Aids. Experiência na criação de materiais 

digitais voltados às DST/HIV/Aids. 
5. Atividades: Desenvolver pesquisas de campo entrevistas, participar de reuniões e eventos com o 

objetivo de obtenção de materiais e subsídios para construção dos roteiros; 
Apresentar propostas de roteiros com abordagens em prevenção, tratamento, preconceito e estima, 

tantos nas populações mais vulneráveis como também não vulneráveis ao HIV/Aids e as Hepatites 

Virais. 
6. Produtos/Resultados esperados: Produto 1: Documento contendo roteiro para mini documentário 

sobre transexuais e travestis em situação de risco, de forma a disseminar informação sobre a 

testagem para o HIV e incentivar o tratamento precoce em qualquer etapa da doença. Produto 2: 

Documento contendo roteiro para vídeo documentário sobre as Hepatites Virais e suas formas de 

transmissão, para a divulgação de informação sobre a doença e promoção da testagem para o 

diagnóstico, com o objetivo de incentivar o tratamento a todos os portadores de Hepatites 

Virais.  Produto 3: Documento contendo roteiro para vídeo documentário para jovens que vivam 

ou convivem com HIV de forma reduzir o preconceito, incentivar o tratamento e adesão de novas 

tecnologias como prevenção ao HIV. Produto 4: Documento contendo roteiro didático 

para  animação relacionado às informações sobre Profilaxia Pré-Exposição (PREP) e Profilaxia 

Pós-Exposição (PEP), para  disseminar informação sobre as novas tecnologias de prevenção ao 

HIV. Produto 5: Documento contendo roteiro para vídeo documentário sobre as populações 

vulneráveis e não vulneráveis ao HIV de forma a contribuir com as ações do Dia Mundial de Luta 

Contra a Aids. 
7. Local de Trabalho: Brasília/DF 
8. Duração do contrato: Até 10 (dez) meses. 
1. Perfil: Código 14/2016 – Consultor em arte de projetos gráficos. 
2. Nª de vagas:01 
3. Qualificação educacional: Profissional de nível superior completo em qualquer área de formação. 
4. Experiência profissional: Experiência mínima de 05 (cinco) anos no desenvolvimento de peças 

gráficas voltadas à saúde. Experiência em arte final de peças gráficas. Experiência no processo de 

criação de peças gráficas. 
5. Atividades: Avaliar estratégias de comunicação e tecnologias para adequação dos cuidados 

necessários às DST/HIV/AIDS nas redes de atenção no contexto do Sistema Único de Saúde; 
Desenvolver soluções visuais de comunicação; desenvolver provas gráficas e confeccionar layout; 
Selecionar e padronizar cores, ilustrações e imagens. 
6. Produtos/Resultados esperados: Produto 1: Documento contendo criação de projeto gráfico e 

diagramação do conteúdo da publicação “Manual de tratamento em Gestante”, a serem utilizadas 

como ferramentas nas ações de prevenção destinadas às Pessoas Vivendo Com HIV/Aids (PVHA). 

Produto 2: Documento contendo criação de projeto gráfico e diagramação do conteúdo da 

publicação “Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para Profilaxia Antirretroviral Pós-

Exposição de Risco à Infecção pelo HIV ”, a serem utilizadas como ferramentas nas ações de 

prevenção destinadas às Pessoas Vivendo Com HIV/Aids (PVHA). Produto 3: Documento contendo 

criação de peças gráficas do conteúdo da Campanha “Dia das Mães” a serem utilizadas como 

ferramentas nas ações de prevenção destinadas às Pessoas Vivendo com HIV/Aids (PVHA), sífilis e 

populações vulneráveis sobre a prevenção e tratamento.  Produto 4: Documento contendo criação 

projeto gráfico e diagramação do “Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para Prevenção da 

Transmissão Vertical de HIV, Sífilis e Hepatites Virais” a serem utilizadas como ferramentas nas 

ações de prevenção destinadas às Pessoas Vivendo com HIV/Aids (PVHA). Produto 5: Documento 

contendo criação de peças gráficas, do conteúdo da publicação “Do diagnóstico ao tratamento”, a 



serem utilizadas como ferramentas nas ações de prevenção destinadas às Pessoas Vivendo Com 

HIV/Aids (PVHA).  
7. Local de Trabalho: Brasília/DF 
8. Duração do contrato: Até 10 (dez) meses. 
1. Perfil: Código 15/2016 – Consultor em eventos. 
2. Nª de vagas:01 
3. Qualificação educacional: Profissional com nível superior completo ciências sociais. 
4. Experiência profissional: Experiência mínima de 05 (cinco) anos em desenvolvimento de estudo de 

viabilidade para realização de ações de promoção para divulgação de informações sobre o HIV e 

Hepatites Virais. Experiência no desenvolvimento de ações de mobilização social para às 

populações vulneráveis. 
5. Atividades: Identificar o desenvolvimento do processo utilizando como ferramenta o 

levantamento de conteúdo, pesquisa teórica, consulta a sítios, coleta de dados referentes às ações 

nacionais e agenda de atividades do Departamento de Vigilância, Prevenção e Controle das DST, 

Aids e Hepatites Virais; Analisar estudos realizados com foco nas programações originárias de 

ações técnicas e científicas nacionais, utilizando material didático-pedagógico; Realizar entrevistas 

com técnicos para esclarecimentos sobre os temas/pautas/agendas de discussão, gerando a 

identificação de procedimentos técnicos disponibilizados nas ações para subsídio à elaboração dos 

documentos. 
6. Produtos/Resultados esperados: Produto 1: Documento contendo avaliação do processo de 

participação do Departamento de Vigilância, Prevenção e Controle das DST, Aids e Hepatites 

Virais no Dia Mundial de Luta Contra a Aids, com vistas à identificação dos principais aspectos 

técnicos e futuras ações do Ministério da Saúde. Produto 2: Documento contendo avaliação do 

processo de participação do Departamento de Vigilância, Prevenção e Controle das DST, Aids e 

Hepatites Virais na Oficina de Médicos de Referência em Genotipagem - MRG, com vistas à 

identificação dos principais aspectos técnicos e futuras ações do Ministério da Saúde. Produto 3: 

Documento contendo avaliação do processo de participação do Departamento de Vigilância, 

Prevenção e Controle das DST, Aids e Hepatites Virais na Reunião de Coordenadores dos 

Programas Estaduais de DST e Aids, com vistas à identificação dos principais aspectos técnicos e 

futuras ações do Ministério da Saúde. Produto 4: Documento contendo avaliação do processo de 

participação do Departamento de Vigilância, Prevenção e Controle das DST, Aids e Hepatites 

Virais na Conferência Internacional de Aids, com vistas à identificação dos principais aspectos 

técnicos e futuras ações do Ministério da Saúde. Produto 5: Documento contendo avaliação do 

processo de participação do Departamento de Vigilância, Prevenção e Controle das DST, Aids e 

Hepatites Virais no Dia Mundial de Luta Contra as Hepatites Virais, com vistas à identificação dos 

principais aspectos técnicos e futuras ações do Ministério da Saúde. 
7. Local de Trabalho: Brasília/DF 
8. Duração do contrato: Até 10 (dez) meses. 
      

Os interessados deverão  o CV do dia 10/03/2016 até o 

dia 14/03/2016 nohttp://curriculo.aids.gov.br ou http://www.aids.gov.br/pagina/trabalhe-conosco, 

indicando o número do edital e o nome do perfil em que se candidata no envelope, se por correio, e 

no e-mail se por meio eletrônico. Serão desconsiderados os CVs remetidos após a data limite 

indicada neste edital.       
Em atenção às disposições do decreto nº 5.151, de 22/07/2004, é vedada a contratação, a qualquer título, 

de servidores ativos da Administração Pública Federal, Estadual, do Distrito Federal ou Municipal, direta 

ou indireta, bem como empregados de suas subsidiárias ou controladas, no âmbito dos projetos de 

cooperação técnica internacional, ressalvados os casos de professores universitários que, na forma da 

LDO, se encontrem submetidos a regime de trabalho que comporte o exercício de outra atividade e haja 

declaração do chefe imediato e do dirigente máximo do órgão de origem da inexistência de 

incompatibilidade de horários e de comprometimento das atividades atribuídas. 
      

 


